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Art. 3
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 10 de março de 2021. 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

 
Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal 
da Administração 

Salete Aparecida de Oliveira Horst 
Secretária Municipal 
da Fazenda 

 
 
 
 

DECRETO N
o
 29.030, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 

 
Altera o Decreto n

o
 29.015, de 6 de março de 2021, que 

Estabelece medidas restritivas de caráter obrigatório no 
controle e prevenção para o enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância 
internacional decorrente da Pandemia do Novo 
Coronavírus – COVID-19. 

 
O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso I, do art. 86, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o momento mais crítico da pandemia da COVID-19 no Município de Foz do Iguaçu e nos 
demais Municípios da região macrooeste, com a ocupação máxima de leitos de UTI exclusivos nos hospitais 
públicos e privados;  
 
CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde do Município e região, diante 
do aumento do número de infectados que demandem intervenção hospitalar; 
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica da Fundação Municipal de Saúde, emitida em 10 de março de 2021; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1

o
 Ficam alterados os arts. 11 e 20 do Decreto n

o
 29.015, de 6 de março de 2021, que Estabelece 

medidas restritivas de caráter obrigatório no controle e prevenção para o enfrentamento da emergência em 
saúde pública de importância internacional decorrente da Pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19,  
que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
 
“Art. 11. Das 17h do dia 13 de março às 5h do dia 15 de março de 2021, ficam 
suspensas todas as atividades, exceto as previstas no art. 4

o
 e nos incisos  I, II e III, do 

art. 5
o
 deste Decreto. 

 
§ 1

o
  A partir das 18h do dia 13 de março até às 5h do 15 de março, fica estabelecido o 

Toque de Recolher no Município de Foz do Iguaçu. 
 
§ 2

o
  Inclui-se na suspensão de que trata o caput deste artigo o serviço de transporte 

coletivo municipal. 
 
§ 3

o
  Fica mantida somente a entrega de alimentos prontos para consumo por delivery 

ou tele-entrega das 17h às 22h do dia 13 de março e das 10h às 20h do  
dia 14 de março, proibida a retirada no balcão. 
 
§ 4

o
  No período de trata o caput deste artigo, fica mantido o funcionamento dos postos 

de combustíveis, vedada as  atividades de lojas de conveniências, onde houver.” (NR) 
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“Art. 20.  [...] 
 
§ 1

o
  Excetuam-se do caput deste artigo: 

 
[...] 
 
XI - Secretaria Municipal de Planejamento e Captação e Recursos; 
 
XII - Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu – FOZHABITA. 
 
[...]” (NR) 
 

 
Art. 2

o
   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 10 de março de 2021. 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

 
Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal  
da Administração 

Rosa Maria Jeronymo Lima 
Responsável pela Secretaria 
Municipal da Saúde 

 
Salete Aparecida de Oliveira Horst 
Secretária Municipal 
da Fazenda 

José Elias Castro Gomes 
Secretário Municipal da 
Transparência e Governança 

 
Reginaldo José da Silva 
Secretário Municipal  
de Segurança  Pública 

Licério Ferreira dos Santos 
Diretor Superintendente do Instituto 
de Transportes e Trânsito de Foz do 
Iguaçu - FOZTRANS 

 
 
 
 

PORTARIA N
o
 71.592 

 
O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos termos do disposto no art. 86, da Lei Orgânica 
do Município, e em atendimento ao Memorando Interno n

o
 2656/2021, de 2 de março de 2021, da Secretaria 

Municipal da Educação, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1

o
  Prorrogar a Portaria n

o
 67.909, de 5 de junho de 2019, que designou a servidora NILCE MARIA DA 

SILVA, matrícula n
o
 12765.01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil 

Dois – Nível III, para exercer, interina e cumulativamente, a função de Diretor do CMEI Lindóia, em virtude do 
afastamento da titular em decorrência da Licença por Acidente em Trabalho. 

 
Art. 2

o
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos até  

24 de abril de 2021. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 4 de março de 2021. 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

 
Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal  
da Administração 

Maria Justina da Silva 
Responsável pela Secretaria Municipal da 
Educação 

  


